
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.364, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Altera a lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a 
consideração do trabalho voluntário para fins de integralização curricular 
dos cursos de técnicos e de graduação. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, para 
dispor sobre a consideração do trabalho voluntário para fins de integralização 
curricular dos cursos de técnicos e de graduação. 

Art. 2º A Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o 
serviço voluntário e dá outras providências, passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 3º-B: 

“Art. 3º-B As instituições de ensino técnico e superior, de acordo com 
as normas estabelecidas pelos sistemas de ensino, considerarão, 
como atividade extracurricular dos cursos técnicos e superiores, as 
horas de serviço voluntário prestado por seus alunos, nos termos desta 
Lei.  

Parágrafo único. A instituição de ensino poderá considerar o tempo de 
trabalho voluntário para fins de comprovação do estágio obrigatório.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho voluntário tem caráter educativo, além de ter uma visão de 

transmitir valores como cidadania e solidariedade através da prática social. É 

também uma busca por soluções de problemas de toda e qualquer ordem, seja ela 

social, educacional ou cultural, entre outros. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação prevê em seu art. 1º, o 

seguinte texto: 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 

nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 

culturais. 

Os trabalhos voluntários, prestado por estudantes de cursos técnicos e 

superiores contribuem para maior experiência em sua formação, ajudando-os a 

desenvolver o ensino de sala de aula com a prática social, além de grande 

relevância para cidadãos menos favorecidos. 

Dessa forma, a presente proposição tem por fim permitir que as 

instituições de cursos técnicos e superiores possam contar o tempo de prestação de 

serviço no trabalho voluntário como atividade extracurricular e estágio obrigatório. 
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Vale frisar que muito dos trabalhos voluntários prestados por estudantes têm 

natureza extremamente técnica e profissionalizante, sendo, portanto, muito 

adequado que se permita esse cômputo. 

Diante do exposto, solicito apoio dos nobres pares na aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2017 

Deputado AUREO 

Solidariedade/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não 

remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição 

privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 

recreativos ou de assistência à pessoa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.297, de 16/6/2016) 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.  

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de 

adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo 

constar o objeto e as condições de seu exercício.  

 

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.  

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.  

 

Art. 3º-A (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


